
EMENDA MODIFICATIVA N. 001/2024 

PROJETO DE LEI N. 056 /2024 

CÂMARA MUNI 
AP R o 

E EUSËBIO 

Câmara Municipal de 

EUSEBIO 
CONSTRUiNDO UM EUSÉBIO SEMPRE MELHOR 

Modifica dispositivo do Projeto de Lei n. 
056/2024, na forma que indica. 

A CÂMARA UNICIPAL DE EUSÉBIO APROVA: 

Art. 1° Fica modificado o quadro constante do art. 1° do Projeto de Lei n. 056/2024 
que passa a vigorar com as seguintes alterações e adições: 

CARGO QUANT. 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
SALÁRIO 

BASE 

... ... . ... ... 

Professor de Educação Física 8 40 
Licenciatura em 
educação física e registro 
profissional (NR) 

R$ 5.486,00 

... ... ... ... ... 

Professor de Matemática 10 40 
Licenciatura Plena em 
matemática (AC) 

R$ 5.486,00 

... "' ... ... 

Art. 22 Esta Emenda Modificativa será consolidada no texto do Projeto de Lei n. 
056/2024 tão logo seja aprovada pelo Plenário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, EM 02 DE DEZEMBRO 
DE 2024. 

Ivanil Ferrei a da (Silva 
12 Vice-Pr sidente 

Dy xon de Oliveira Abreu 
12 Secretári 

Francisco Roberto Rocha Silva 
32 Secretário 
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